
TJD/RJ
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

____________________________________________________________ 

______________________________________________________________________

 

1 

 

                                                         Rio de Janeiro, 23 de julho de 2019. 

 

 

Comunicação n°  235/2019 - TJD/RJ 

 

EDITAL DE CITAÇÃO – 6ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - Nº  05/2019 

TJD/RJ 

 

De ordem do Presidente em exercício da 6ª COMISSÃO DISCIPLINAR 

REGIONAL - CDR – Dr. Celso Jorge Fernandes Belmiro e para os devidos 

efeitos faço saber aos interessados que estão sendo chamados à Rua do 

Acre, nº 47, 7ª andar, Centro, Rio de Janeiro, no Tribunal de Justiça 

Desportiva do Futebol do Estado do Rio de Janeiro, Plenário Dr. Homero das 

Neves Freitas, face às denúncias da douta Procuradoria: 

 

ATLETAS 

Juan Pablo Caetano Andrade Madureira EC Art. 254 CBJD 

Carlos Eduardo Rangel Murilo Cruzeiro FC Art. 254-A CBJD 

Rayan Clovis M. de Menezes 

Pessoa 

Boavista SC Art. 254-A CBJD 

Patrick Freitas da Silva CIG 07 de abril Art. 254-A CBJD 

Luiz Eduardo Vidalete Toledo Friburguense AC Art. 250 CBJD 

Fabio Wenderson Souza Alves Juventus FC Art. 254 § 1º II CBJD 
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COMISSÃO TECNICA/DIRIGENTE: 

Júlio Cesar de Oliveira (treinador do EC Rogi Mirim) – jogo: Unisouza FC x 

EC Rogi Mirim – Amador da Capital – sub 17 – 06/07/2019 – incurso no 

art. 243-F e art. 243-C ambos do CBJD 

 

ASSOCIAÇÃO: 

Liga de Macaé – jogo: Liga de Macaé x Liga de Carapebus – 

campeonato de ligas – sub 17 - 22/06/2019 – incurso no art. 211 e art. 

191 III na forma do art. 184 do CBJD. 

 

 

TESTEMUNHA DA PROCURADORIA: 

Carlos Magno Graça (árbitro da partida) - jogo: Liga de Macaé x Liga 

de Carapebus – campeonato de ligas – sub 17 - 22/06/2019  

 

 

PROCURADOR 

Dr. Leonardo Ribeiro 

 

Ficam assim os supramencionados de acordo com o disposto 

nos artigos 45 e 46 do CBJD, citados da denúncia e intimados para a SESSÃO 

DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO QUE OCORRERÁ ÀS 17hs DO DIA 30 DE JULHO 

DE 2019, no endereço citado acima. 
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                          Rio de Janeiro, 23 de julho de 2019. 

 


